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IFCE CAMPUS CRATEÚS

EDITAL Nº 32/2023 GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS-IFCE

 
RETIFICAÇÃO Nº 1 EDITAL Nº 32/2023 GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS-IFCE

IV PRÊMIO DE PESQUISA E INOVAÇÃO DO CAMPUS CRATEÚS
 

A comissão organizadora do 4º Prêmio de Pesquisa e Inovação do IFCE campus Crateús,
nomeada pela PORTARIA Nº 5820/GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS, DE 04 DE AGOSTO DE 2023, no
uso de suas atribuições legais, resolve retificar o EDITAL Nº 32/2023 GAB-CRA/DG-
CRA/CRATEUSIFCE – IV Prêmio de Pesquisa e Inovação do campus Crateús, nos seguintes termos:
 

ALTERAÇÃO 1
 
No subitem 4.2., ONDE SE LÊ:
 
4.2. Cada ideia só poderá ter no máximo dois (02) autores discentes, e um deles será o

responsável pela respectiva inscrição. Cada ideia terá a orientação de um (01) docente ou de um (01)
técnico-administrativo do campus de Crateús, sendo que estes deverão limitar-se a orientar no máximo
quatro (04) ideias, obedecendo o que segue: a) duas (2) ideias por categoria; b) uma (1) ideia por nível.

 
LEIA-SE:
 
4.2. Cada ideia só poderá ter no máximo dois (02) autores discentes, e um deles será o

responsável pela respectiva inscrição. Cada ideia terá a orientação de um (01) docente ou de um (01)
técnico-administrativo do campus de Crateús.

 
 

Comissão Organizadora 
PORTARIA Nº 5820/GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

Documento assinado eletronicamente por Welson Soares de Sousa, Pedagogo, em 03/10/2023, às
14:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Karla Bezerra Gomes, Coordenador de
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do campus Crateús, em 03/10/2023, às 17:10, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5394238 e o
código CRC 3607EAF8.
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